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Ementa 
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  JULGAMENTO  DO  AGRG  NOS ERESP

1.222.355/MG.  DEFERIMENTO  DA  GRATUIDADE DE JUSTIÇA. ACUMULAÇÃO DE

CARGOS.  PRINCÍPIO  DA  EFICIÊNCIA.  LIMITE  DE  60 (SESSENTA) HORAS

SEMANAIS. ENTENDIMENTO DESTA CORTE.

I - Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da legislação

processual  civil  anterior,  observam-se  em  relação ao cabimento,

processamento  e  pressupostos  de  admissibilidade dos recursos, as

regras  do  Código  de Processo Civil de 1973, diante do fenômeno da

ultratividade  e  do  Enunciado  Administrativo  n.  2  do  Superior

Tribunal de Justiça.

II  -  O  Superior  Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a

acumulação  remunerada  de  cargos  deve  atender  ao  princípio  da

eficiência,  na  medida em que o profissional de saúde precisa estar

em  boas  condições  físicas  e  mentais  para  bem  exercer as suas

atribuições, o que depende de adequado descanso no intervalo entre o

final de uma jornada de trabalho e o início da outra.

III  -  Revela-se coerente o limite de 60 (sessenta) horas semanais,

fato  que certamente não decorre de coincidência, mas da preocupação

em  se  otimizarem  os  serviços  públicos, que dependem de adequado

descanso  dos  servidores  públicos.  Neste  sentido: AgInt no AREsp

918.832/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/09/2016, DJe 29/09/2016; AgInt no AREsp 913.528/RJ, Rel. Ministro

OG  FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe 30/09/2016;

MS  22.002/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 09/12/2015, DJe 17/12/2015.

IV  -  Verifica-se  que  a  acumulação  pretendida representaria uma

jornada  semanal  de  70  (setenta)  horas semanais, ultrapassando a

limitação de 60 horas estabelecida pelo Parecer da AGU n. 145, o que

é  destituído  de  razoabilidade.  Desse modo, inviável a acumulação

pretendida,  sem  prejuízo  de ser oportunizado ao recorrido, dentro

das possibilidades legais, a redução da carga horária para adequação

ao limite suprarreferido.
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V - Agravo interno improvido. 

Acórdão 
Vistos,  relatados  e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas,  acordam  os  Ministros  da  Segunda  Turma  do  Superior

Tribunal  de  Justiça,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo

interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os  Srs.  Ministros  Herman  Benjamin,  Og Fernandes, Mauro Campbell

Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Referência Legislativa 
LEG:FED PAR:000145 ANO:1998

(PARECER GQ-145/1998 AGU)

  

Veja 
(PROFISSIONAIS DA SAÚDE - ACUMULAÇÃO DE CARGOS - JORNADA SUPERIOR A

60 HORAS SEMANAIS)

    STJ - AgInt no AREsp 918832-RJ,

          AgInt no AREsp 913528-RJ, MS 22002-DF
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